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Prefeitura Municipal de Porto Real
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OfIcIAIS

ConCessão de LiCença

Ingredientes

Ingredientes

Modo de preparo

PAPO DE ANJO 
fÁcIL E EcONÔMIcO

PUDIM DE SORVETE 
DELIcIOSO

18 a 12 gemas
1 colher de fermento 
químico
1 gota de baunilha
4 copos de água
3 copos de açúcar
cravo-da-índia à vontade

1 lata de leite condensado
1 lata de leite de vaca
2 pacotes de creme de 
leite(400g no total)
3 gemas (reserve as 
claras)
10 colheres de nescau
5 colheres de açúcar

Modo de Preparo

coloque o leite 
condensado, o leite de 
vaca e as 3 gemas em 
uma panela e 
leve ao fogo até ficar um 
mingau.
Desligue o fogo, 
acrescente a clara em 
neve (batidas) e o creme 
de leite.
Misture bem até ficar 
uniforme, depois é só 
colocar em uma forma 
própria para pudim e 
levar ao freezer.

CaLda:

Misture 10 colheres 
de sopa de nescau e 
5 colheres de sopa de 
açúcar.
Leve ao fogo até ficar 
com aspecto de calda.
coloque quente na hora 
de servir.
fica irresistível.

Na bateteira, bata 
as gemas com o 
fermento durante, 
aproximadamente, 15 
minutos.
Prepare uma calda com 
2 copos de água, 1 1/2 
copos de açúcar, o cravo 
e a baunilha. Quando 
estiver em ponto de fio, 
passe para um refratário 
aonde todos os papos de 
anjo ficarão de molho por 
24hs.
Prepare uma nova calda 
com o restante da água 
e açúcar para cozer os 
papos.
Unte as forminhas com 
óleo e coloque a mistura 
das gemas até a metade.
Leve ao fogo médio por 
uns 15 minutos, ou até 
começarem a dourar 
levemente.
O segredo da receita é o 
tempo certo de forno, se 
cozinhar demais não vai 
formar um bolinho, vai 
esfarelar todo.
Depois de assados, 
d e s e n f o r m e 
delicadamente com a 
ajuda de uma faca ou 
colher e cozinhe os papos 
em pequenas porções 
por, mais ou menos, 5 
minutos cada.
Quando retirar da calda 
quente, mergulhe os 
papos na primeira calda.
Deixe esfriar e leve a 
geladeira por 24 horas 
para pegar gosto.

ATOS OfIcIAIS

Câmara Municipal de nova iguaçu
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

O PResidenTe da CÂMaRa MUniCiPaL de noVa iGUaçU, no uso de suas 
atribuições regimentais,
          
                                                                                                                    ResoLVe: 

PoRTaRia nº 116, de 31 de oUTUBRo de 2023.
eXoneRaR JosÉ anTonio da CosTa do cargo em comissão de Assessor Par-
lamentar II, a contar de 01/11/2023.

PoRTaRia nº 117, de 31 de oUTUBRo de 2023.
noMeaR MaRia eLiZa soUZa da CosTa para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar II, a contar de 01/11/2023.

Nova Iguaçu, 31 de outubro de 2023.

edUaRdo Reina GoMes de oLiVeiRa
Presidente 

PoRTaRia n° 118, de   31 de  oUTUBRo de 2023.

o PResidenTe da CÂMaRa MUniCiPaL de noVa iGUaçU-RJ, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais ResoLVe: 

Art. 1º - deTeRMinaR, com fulcro no art. 10, da Lei nº 5.054, de 23 de novembro 
de 2022, a suplementação por anulação de crédito no valor de R$ 1.486.000,00 
(Um milhão, quatrocentos e oitenta e seis mil reais) nos elementos de despesas 
descritos abaixo:

Por Anulação:

Programa de Trabalho e.d Ficha Fonte de Recurso Valor (R$)

01.031.5051.2071 3.3.90.33.00 7 15000000 150.000,00

Programa de Trabalho e.d Ficha Fonte de Recurso Valor (R$)

01.031.5051.2071 3.3.90.91.00 12 15000000 886.000,00

Programa de Trabalho e.d Ficha Fonte de Recurso Valor (R$)

01.031.5051.2071 4.4.90.51.00 14 15000000 350.000,00

Programa de Trabalho e.d Ficha Fonte de Recurso Valor (R$)

01.031.5051.2071 4.4.90.61.00 16 15000000 100.000,00

Total da anulação 1.486.000,00

Por Suplementação:

Programa de Trabalho e.d Ficha Fonte de Recurso Valor (R$)

01.031.5051.2071 3.3.90.14.00 5 15000000 260.000,00

Programa de Trabalho e.d Ficha Fonte de Recurso Valor (R$)

01.031.5051.2071 3.3.90.39.00 9 15000000 1.226.000,00

Total da suplementação 1.486.000,00

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - ficam revogadas as disposições em contrário.

Nova Iguaçu, 31 de outubro de 2023.

eduardo Reina Gomes de oliveira
Presidente da câmara Municipal de Nova Iguaçu

Termo aditivo de Prazo do Contrato nº 010/2022 de Prestação de serviços 
Terceirizados de 03 (três) Recepcionistas e 02 (dois) ascensoristas da CMni

Termo aditivo de Prazo nº: 011/2023.
Processo nº: 1550/2023 - cMNI.
Contratada: DE SÁ cONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
Prazo: 03 (três) meses.
início e Término: de 27/10/2023 à 26/01/2024.
Valor do Termo: R$ 43.761,74 (quarenta e três mil, setecentos e sessenta e um 
reais e setenta e quatro centavos).
elemento de despesa: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Ju-
rídica).
assinatura do Termo: 27/10/2023.

Nova Iguaçu, 27 de outubro de 2023.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Presidente

aViso de LiCiTação
errata do Pregão Presencial 017/2023

O Município de Porto Real /RJ, através da Secretaria Municipal de Licitações com-
pras e contratos torna público que realizará às 10:00 horas, do dia 22 de novembro 
de 2023 na Sala de Licitações do centro Administrativo Municipal no Palácio 5 de 
Novembro à Rua Hilário Ettore, 442, Centro Porto Real, RJ, licitação nº 017/2023 na 
modalidade Pregão na forma presencial, tipo menor preço, objetivando ConTRa-
Tação de eMPResa esPeCiaLiZada PaRa ManUTenção PReVenTiVa 
e CoRReTiVa de QUadRas, VesTiÁRios e PRaças, inCLUindo Mão de 
oBRa, MaTeRiais, eQUiPaMenTos e insUMos para atender a SEcRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS conforme especificações conti-
das no edital e seus anexos que são parte integrante do Processo Administrativo nº 
1062/2023. A Errata do Edital poderá ser retirada no portal oficial do município no 
endereço eletrônico https://www.portoreal.rj.gov.br. Para retirada da errata do edital 
na Secretaria de Licitações Compras e Contratos os interessados deverão trazer: 
1 (uma) resma (500 folhas) de papel sulfite tamanho A4 branco e documentos de 
identificação civil. VALOR MÁXIMO ADMITIDO: R$ 1.879.943,13 (um milhão, oito-
centos e setenta e nove mil, novecentos e quarenta e três reais e treze centavos)

Porto Real, 31 de outubro de 2023.
LETÍcIA KLOTZ DE ALMEIDA

SEcRETÁRIA MUNIcIPAL DE LIcITAÇÕES cOMPRAS E cONTRATOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

o Presidente do Conselho Municipal dos direitos da Criança e do adoles-
cente de Porto Real/RJ – CMdCa torna público o Resultado Final da eleição 
do Conselho Tutelar quadriênio 2024/2028 e nome dos Titulares e suplentes, 
realizada no dia 08 de outubro de 2023.
1. Fica Publicado o Resultado Final da eleição para o Conselheiro Tute-
lar de 2023 do Município de Porto Real/RJ, esgotados os prazos para impug-
nações conforme edital 001/2023 do CMdCa. 
2. Conforme o artigo 110 do Código eleitoral  o Critério de desempate.
 o candidato mais velho tem a preferência por essa razão o candidato n°10 
fica como 2° suplente a frente da candidata n°08 como 3ª suplente ambos com 
180 votos, respeitando o critério desempate, conforme a lei. 
3. Fica publicado o nome dos candidatos eleitos, titulares e suplentes.

nº Conselheiros Titulares Total de votos

04 TaLiCe aPaReCida LandiM 330

02 VaLdaiR LUiZa de soUZa CosTa 261

11 RÔMULo da siLVa seRPa 259

03 daFne KeLsin siLVa de soUZa 240

07 danieLe CRisTiane BaRBosa 201

Conselheiros suplentes

05 CRisTiane GonçaLVes dos sanTos 186

10 YURi WiLLon 180

08 niLCeLaine oLiVeiRa 180

06 LUCiaRa MaRQUes 155

02 MaRCeLa aUGUsTa BoRGes 154

09 LUiZ HenRiQUe de PaULa 13

Total de votos- 2161
Total de válidos -2159
Votos em branco- 02

Porto Real/RJ, 31 de outubro 2023.

BRUno da CosTa
Presidente do Conselho Municipal dos
direitos da Criança e do adolescente

CMdCa de Porto Real

PoRTaRia nº 1510 de 31 de oUTUBRo de 2023. 

O PREfEITO DO MUNIcÍPIO DE PORTO REAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS

                                                                                                           R e s o L V e:

art. 1º - eXoneRaR, a partir de 31 de Outubro de 2023, JeFeRson oLiVeiRa 
da siLVa, para o Cargo em Comissão, CC2, de Gerente de Serviços Públicos na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 

aLeXandRe aUGUsTUs seRFioTis 
Prefeito 

PoRTaRia nº 1511 de 31 de oUTUBRo de 2023.

O PREfEITO DO MUNIcÍPIO DE PORTO REAL, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS

                                                                                                           R e s o L V e:

art. 1º - eXoneRaR, a partir de 31 de outubro de 2023, siMone de oLiVeiRa 
VieiRa, para o Cargo em Comissão, CC5, Assessor II – Gestão Administrativa na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento.

art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

aLeXandRe aUGUsTUs seRFioTis
 PReFeiTo

DECRETO Nº  2968 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

EMENTA: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$5.259.483,45.  

O PREfEITO MUNIcIPAL DE PORTO REAL, no uso das suas atribuições, com 
fundamento no artigo 41º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e tendo em vista a autorização constante do artigo 8º da lei Municipal nº 850 de 21 
de dezembro de 2022.

Decreta: 

Art. 1º Fica Aberto crédito suplementar no valor de R$ 5.259.483,45  (Cinco milhões 
duzentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e 
cinco centavos ) para atender a programação constante do Anexo I deste Decreto;

Art.2º Os recursos necessários à execução do dispositivo no artigo anterior decor-
rerão da anulação de dotação orçamentária constante do Anexo II deste Decreto, 

https://www.portoreal.rj.gov.br

